
EDITAL Nº 01/2023 INSTITUTO ALBERT SABIN - IAS 

PROCESSO SELETIVO PARA BANCO DE RECURSOS HUMANOS DE DOULAS 

PARA COMPOR A EQUIPE DO PROJETO “PREPARA PARTO”. 

 

O Presidente do INSTITUTO ALBERT SABIN, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o nº 02.360.083/0001-55, sediada à Rua Dr. Edgard, nº 600, 

Santa Tereza, Juiz de Fora – MG, no uso de suas atribuições legais, divulga e 

estabelece as seguintes normas específicas para a abertura de inscrições e realização 

de processo seletivo destinado a formar banco de recursos humanos de doulas, para 

compor a equipe do projeto Prepara Parto e outros projetos relacionados ao Prepara 

Parto. 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES   

1.1. O presente edital tem por objetivo a formação de banco de recursos 

humanos de doulas para a realização do projeto “Prepara Parto”, uma iniciativa do 

Instituto Albert Sabin – IAS, através da Emenda Parlamentar nº 10.991, de autoria da 

vereadora Laiz Perrut.   

1.2. A presente proposta visa à promoção da cidadania de mulheres do 

município de Juiz de Fora – MG, em consonância ao Plano Municipal de Política para 

Mulheres - PMPM, conforme Decreto Municipal nº 14.260, de 30 de dezembro de 

2020, e as áreas de atuação do Instituto Albert Sabin - IAS.   

1.3. Com o Projeto Prepara Parto, através da realização de práticas integrativas 

e acolhedoras, objetivamos contribuir para a não ocorrência da violência obstétrica, 

visando garantir às mulheres o acesso às informações, baseadas em evidências 

científicas, e o respeito ao seu protagonismo e autonomia durante o parto. 

1.4. A intenção do projeto é ser capaz de proporcionar o suporte físico e 

emocional à gestação, parto e pós-parto para 20 (vinte) mulheres usuárias do Sistema 

Único de Saúde. O trabalho será desenvolvido a partir de três momentos: 

a) preparação para o parto com até 3 consultorias individuais e 2 

encontros coletivos; 

b) apoio ao parto;  

c) suporte e 1 consultoria no pós-parto.   

 

2. DAS INSCRIÇÕES   

2.1. Para concorrer a uma das vagas disponibilizadas neste Edital, é necessário 

atender aos seguintes requisitos cumulativos: 

a) Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos, com comprovada formação 

em curso de doulagem; 

b) Estar residindo e/ou ter condições de atuar na área de atuação do 

Projeto Prepara Parto, isto é, no Município de Juiz de Fora;  

b) Ter experiência de atuação na área, tanto em atividades de educação 

perinatal como em acompanhamento de partos; 



c) Ser aprovada e classificada na presente seleção, atendendo a todos 

os requisitos e instruções contidos neste instrumento editalício. 

2.2. As inscrições poderão ser feitas através do link https://linktr.ee/iasjf a partir 

do dia 23 de novembro de 2023 ao dia 06 de dezembro de 2023 até 23h59, com o 

preenchimento do formulário específico disponibilizado no link acima.   

2.3. Junto ao formulário de inscrição deverão ser anexados os seguintes 

documentos:  

a) Documento de identificação com foto, CPF e comprovante de residência no 

município de Juiz de Fora atualizado; 

b) Certificado que ateste a formação em doulagem por meio de curso de 

doulagem; 

c) Carta de Apresentação e Intenção, contendo a apresentação pessoal, 

experiência de atuação como doula e motivos pelos quais deseja trabalhar no projeto 

Prepara Parto.    

d) Outros certificados de cursos de aperfeiçoamento e/ou atualização, 

participação em congressos, seminários, eventos e atividades de formação na área de 

doulagem; 

 

3. DO PROCESSO DE SELEÇÃO   

3.1. Primeira fase: será realizada análise prévia das inscrições realizadas e a 

pré-seleção das profissionais que cumprirem os critérios de seleção previstos pelo 

item 2.1, junto à análise da documentação exigida pelo item 2.3.  

3.1.1 A ausência de qualquer documento listado no item 2.3, com exceção dos 

documentos listados alínea (d) do item 2.3, acarretará a eliminação do(a) candidato(a) 

da inscrição. 

3.1.2 A lista contendo as candidatas pré-selecionadas será divulgada no site 

http://institutoalbertsabin.com/, até o dia 08 de dezembro de 2023. 

3.1.3 Os (as) candidatos(as) pré-selecionados(as) serão aprovados para 

análise dos documentos prevista na Segunda Fase, conforme item 3.2. 

3.2. Segunda Fase: possui caráter classificatório. Serão analisados os 

certificados e a carta de apresentação e de intenção disponibilizadas pelo(a) 

candidato, observando os parâmetros de pontuação do item 3.4. 

3.3 Os(as) candidatos(as) classificados(as) na Segunda Fase serão 

contatados(as) via e-mail e telefone, disponibilizados pela candidata no formulário 

mencionado na cláusula 2.2, para o agendamento de entrevista, que poderá ocorrer 

na Sede do Instituto Albert Sabin (IAS), ou virtualmente, de acordo com a 

determinação da Comissão de Seleção, nos dias 12 e 13 de dezembro de 2023.  

3.3 Terceira Fase: trata-se de entrevista em que será avaliada a disponibilidade 

e compatibilidade da candidata com o projeto, observando os parâmetros de 

pontuação do item 3.4. 

3.3.1. Na entrevista, serão adotados os seguintes parâmetros de avaliação:  

https://linktr.ee/iasjf
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a) A doula deve ter disponibilidade para participar e realizar as atividades do projeto 

em horários diversos, incluindo turno da noite, finais de semana e feriados, tendo em 

vista que os partos podem acontecer em qualquer dia/horário; 

b) A doula deve ter experiência de atuação na área, tanto em atividades de educação 

perinatal como em acompanhamento de partos;   

c) A doula deve entender a importância da atuação no Sistema Único de Saúde - SUS, 

bem como estar disposta a atuar junto ao público de gestantes em situação de 

vulnerabilidade, não sendo tolerada nenhuma forma de preconceito e discriminação. 

3.3.2. O não comparecimento na entrevista acarretará na desclassificação 

automática da candidata. 

3.4. A pontuação da Segunda e Terceira Fases seguirá os critérios abaixo: 

 

ÁREAS AVALIADAS PONTUAÇÃO MÁXIMA 

Certificados de cursos de 

aperfeiçoamento e/ou atualização, 
participação em congressos, seminários, 

eventos e atividades de formação na 
área de doulagem. 

Até 10 pontos (01 ponto por certificado) 

 

Análise da carta Apresentação e de 

Intenção 

Até 10 pontos 

Entrevista Até 10 pontos 

 

3.5 Caso haja igualdade de pontuação final, serão adotados os seguintes 

critérios de desempate, na ordem indicada abaixo, dando-se preferência à candidata 

que tiver:   

a) maior tempo de atuação;  

b) maior número de documentos comprobatórios de atuação na área;  

 

3.6. Persistindo o empate, prevalece a candidata que possuir maior idade. 

 

 

4. DO RESULTADO FINAL E DA CLASSIFICAÇÃO   

4.1. O resultado final será divulgado através do site 

http://institutoalbertsabin.com no dia 18 de dezembro de 2023, a partir das 17 horas. 

4.2. As 15 (quinze) primeiras doulas classificadas serão TITULARES do projeto 

e, as demais, poderão ser classificadas na condição de SUPLENTES, enquanto 

perdurar o Projeto. 

 

5. DA CONVOCAÇÃO E ASSINATURA DO CONTRATO  

5.1 A critério do Instituto Albert Sabin, as candidatas classificadas para o Banco 

de Recursos Humanos poderão ser convocadas a qualquer tempo, ao longo do 

período de 24 (vinte e quatro) meses após a data de divulgação do resultado final, 

podendo haver prorrogação por mais 12 (doze) meses. 

http://institutoalbertsabin.com/


5.2 Os(as) candidatos(as) classificados(as) serão convocados via e-mail e 

telefone, a serem disponibilizados pela candidata no formulário mencionado na 

cláusula 2.2, possuindo até 20 dias contados da data de convocação para se 

apresentar na sede do Instituto Albert Sabin, portando os documentos necessários 

para a assinatura do contrato.  

5.3 No ato de assinatura do contrato, a candidata deverá apresentar: 

a) Documento de identificação com foto, CPF e comprovante de residência no 

município de Juiz de Fora atualizado; 

b) Comprovante de registro vigente na Associação de Doulas de Juiz de Fora, 

em conformidade com a Lei Municipal 13.477/2016.  

5.4 O não comparecimento do(a) candidato(a) convocado(a) no prazo 

determinado implicará em sua desistência, independente de notificação, ocasionando 

a convocação do(a) próximo(a) candidato(a) convocado(a). 

5.5. A critério do Instituto Albert Sabin, as doulas selecionadas através do 

presente Edital poderão ser convocadas para quaisquer etapas do Projeto Prepara 

Parto, bem como para projetos semelhantes, ocasião em que deverá ser formalizada 

nova contratação, com expressa anuência entre as partes, seguida das condições 

concernentes à situação. 

 

 

6. DAS ATRIBUIÇÕES DA DOULA   

6.1. O exercício da atividade contratada será realizado exclusivamente no 

Município Juiz de Fora, devendo cada profissional selecionada cumprir as seguintes 

atribuições: 

a) participar das aulas de capacitação do projeto (40 horas), a serem 

realizadas de janeiro a março, com suas demais informações comunicadas 

previamente pelo Instituto, como forma de adquirir os conhecimentos 

necessários e alinhar a atuação que será oferecida às gestantes;  

b) participar de até 02 (dois) encontros coletivos de educação perinatal, 

cada um com duração de 02 (duas) horas, a serem disponibilizados pelo 

Instituto; 

c) realizar 3 consultorias individuais de preparação para o parto para 01 

gestante; 

d) ter disponibilidade para acompanhar 01 (um) trabalho de parto e o 

parto, na maternidade de escolha da gestante, e estar disponível para ficar de 

sobreaviso, como back-up para mais 01 (um) parto; 

e) realizar 01 (uma) consultoria pós-parto para uma gestante participante 

do projeto; 

f) participar de até 08 reuniões e outras atividades ao longo do projeto, 

como lançamento e encerramento, não sendo tolerada a falta em mais de 02 

(duas) das reuniões; 

g) as atividades acima listadas poderão ocorrer ao logo do período de 

janeiro a outubro de 2024, cumprindo as especificações acima; 



h) elaborar relatórios de participação e avaliação do projeto, de acordo 

com os modelos fornecidos pela coordenação; 

i) disponibilizar os materiais que serão utilizados durante o parto, tais 

como rebozo, óleos de massagem, entre outros, observado o disposto no art. 

5º da Lei Municipal nº 13.477/2016, em especial nos parágrafos 3º, 4º e 5º, bem 

como se responsabilizar pelo seu deslocamento para a participação de todas 

as atividades do projeto (encontros de formação, encontros para educação 

perinatal, acompanhamento do trabalho de parto e parto, visita domiciliar e 

demais reuniões); 

j) ter ciência e atuar de acordo com o código de ética da Associação de 

Doulas de Juiz de Fora – ADJF, assim como em consonância à Lei Municipal 

nº 13.477/2016, no que tange às obrigações e vedações a doulas. 

 

7. DA REMUNERAÇÃO 

7.1. A profissional selecionada será contratada na modalidade autônomo, 

sendo remunerada para participação no Projeto com a quantia de R$2.400,00 (dois 

mil e quatrocentos reais), a serem pagos em duas parcelas no valor de R$ 1.200,00 

(hum mil e duzentos reais), sendo a primeira paga após realização e entrega de 

relatórios das consultas de educação perinatal e a segunda após o acompanhamento 

e entrega do relatório referente ao parto. O pagamento será realizado através de 

Recibo de Pagamento de Autônomo (RPA), ficando a cargo do Instituto Albert Sabin 

os impostos e contribuições patronais. 

 

8. DA EXCLUSÃO DA CANDIDATA   

8.1. Será excluído da Seleção a candidata que:   

a) fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata; 

b) desrespeitar membro da Comissão Executora e/ou Coordenadora da 

Seleção; 

c) descumprir quaisquer das instruções contidas no Edital;  

d) for eliminado em uma das fases da seleção;   

e) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em 

comportamento indevido;   

f) NÃO APRESENTAR COMPROVANTE DE REGISTRO NA 

ASSOCIAÇÃO DE DOULAS DE JUIZ DE FORA NO ATO DA ASSINATURA 

DO CONTRATO. 

 

9. DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS   

9.1. Caberá interposição de recurso administrativo em face do resultado 

divulgado após a Primeira Fase, nos termos do item 3.1.2, bem como em face ao 

resultado final divulgado conforme o item 4.1 do presente Edital.  

9.2. Todo recurso deverá ser obrigatoriamente assinado pelo candidato e 

encaminhado à Coordenação de Programas e Projetos do Instituto Albert Sabin.   



9.3. Os recursos deverão ser entregues na Sede do Instituto Albert Sabin (Rua 

Dr. Edgar Carlos Pereira, nº 600, Santa Teresa), no horário das 09 às 11h30 e das 

14h30 às 17h.   

9.4 O prazo para interposição de recurso será de 24 (vinte e quatro) horas, 

contados a partir do da data de divulgação dos resultados divulgados em Primeira 

Fase e do resultado final da seleção.  

9.5. Admitir-se-á um único recurso para cada candidata, sendo as respectivas 

decisões individualizadas.  

9.6. Serão indeferidos automaticamente os recursos cujo teor desrespeite o 

Instituto ou qualquer membro deste, inclusive da Comissão; que não esteja em 

consonância ao presente Edital; que não apresente fundamentação; que sejam 

ilegíveis ou que não permita a leitura ou sua compreensão; e os que forem 

apresentados fora do prazo concedido. 

9.7 A apreciação dos recursos e divulgação do resultado definitivo das etapas 

de seleção ocorrerá em até 10 dias contados do prazo final de interposição pelo(a) 

candidato(a) no site http://institutoalbertsabin.com/. 

 

 

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS   

10.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação 

das normas e condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá 

alegar desconhecimento.   

10.2. Não será aceita solicitação de inscrição extemporânea ou em desacordo 

com as normas deste Edital.   

10.3. Serão considerados documentos de identidade a que se referem itens 

deste Edital:  carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de 

Segurança  Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros 

Militares;  carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional 

(ordens,  conselhos etc.); passaporte brasileiro; certificado de reservista; carteiras 

funcionais  do Ministério Público; carteiras funcionais expedidas por órgão público que, 

por lei  federal, valham como identidade; carteira de trabalho; carteira nacional de  

habilitação (somente modelo com foto).   

10.4. O descumprimento de quaisquer das instruções supracitadas implicará a 

eliminação do candidato, constituindo tentativa de fraude.   

10.5. Os certificados/diplomas dos cursos exigidos que não mencionarem a 

carga horária e que não forem expedidos por Instituição Oficial ou particular 

devidamente autorizada, não serão considerados.   

10.6. Todos os horários previstos neste Edital são regidos pelo horário de 

Brasília.   

10.7. Quaisquer questões não reguladas neste Edital que por ventura surgirem 

em decorrência deste, serão resolvidas pela comissão responsável pelo presente 

processo seletivo. 

http://institutoalbertsabin.com/


10.8. Caso as vagas de titulares não sejam todas preenchidas, a(s) candidata(s) 

selecionada(s) poderá(ão) assumir obrigações extras, a serem ajustadas 

contratualmente, responsabilizando-se pelo acompanhamento de mais de uma 

gestante.    

 10.9. O Instituto Albert Sabin não se responsabilizará por qualquer informação 

não recebida no decorrer de qualquer atividade de seleção em decorrência de 

problemas nos computadores e demais equipamentos eletrônicos utilizados pelos 

participantes, seja por falha de comunicação nos serviços de rede, ou seja, por fatores 

de ordem técnica.     

10.10. O Instituto Albert Sabin declara que toda e qualquer etapa deste 

processo seletivo será realizada de maneira imparcial pela comissão qualificada, e 

assegura a promoção da igualdade de oportunidades, sendo vedada qualquer tipo de 

discriminação baseadas em gênero, raça, orientação sexual, religião ou demais 

características protegidas por lei.  

 

Juiz de Fora, 23 de novembro de 2023.   

 

 

________________________________________________ 

CÉLIO CARNEIRO CHAGAS 

PRESIDENTE DO INSTITUTO ALBERT SABIN 

 

 

___________________________________________________________________ 

MÔNICA DE ASSIS LOUREDO 

COORDENADORA DE PROGRAMAS E PROJETOS DO INSTITUTO ALBERT 

SABIN 


